
Credenciamento de cursos oficiais

Mais informações:

www.enfam.jus.br/ensino/credenciamento

QUANDO?

O QUE É?

Ato autorizativo que reconhece como 
oficial curso, presencial ou a distância, 

voltado à formação inicial, à promoção na 
carreira da magistratura ou à formação de 

magistrados-docentes.

Escolas judiciais, eleitorais e 
de magistratura, mediante 

apresentação de projeto de 
curso. 

QUEM PROPÕE?

POR QUE É NECESSÁRIO O CREDENCIAMENTO DE CURSOS?

Para manter a uniformização do ensino de escolas judiciais e de magistratura 
no Brasil, conforme a proposta pedagógica da Enfam, que orienta o 

planejamento, a implementação, o acompanhamento e a avaliação das ações 
educacionais de formação e aperfeiçoamento de magistrados.

ONDE E COMO SOLICITAR O CREDENCIAMENTO?

Pedido
da Escola

Análise 
planejamento 

Enfam

Parecer 
favorável Enfam

Emissão e 
publicação Portaria

Parecer 
desfavorável 

Enfam

Devolução para 
retificação

*cabe recurso ao Conselho 
Superior da Enfam

Indeferimento*

Fora do prazo
justificativa com pedido 

extemporâneo para 
análise do diretor-geral 

60 dias antes
do início das aulas

30 dias
antes do início das aulas

Credenciamento

Preencha o formulário
Insira o 

planejamento
do curso

Acompanhe
o processo

Fluxo do processo

https://www.enfam.jus.br/ensino/projeto-politico-pedagogico/
https://educa.enfam.jus.br



